Lei N° 1877/07 de 07 de Março de 2007.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO COMITÊ GESTOR DO MUNICÍPIO DE BOM RETIRO PARA IMPLANTAÇÃO DO PAA. 


Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1° -  Fica o Chefe do Executivo  autorizado a Criar o Comitê Gestor do Município de Bom Retiro, para implantação do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA).

Art. 2° - O Comitê Gestor terá 02 (dois) membros indicados pelo Poder Público e 04 (quatro) membros indicados por entidades ou sociedade civil organizada.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor  a partir da sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Bom Retiro, 07 de março de 2007.

JAIR JOSÉ FARIAS

Prefeito Municipal
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